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José Santana Pereira
Tiago Tibúrcio 

Capítulo 5

Democraciadireta: padrões 
de diversidade intrarregional
Introdução

Nos últimos anos, as democracias representativas têm acumulado si-
nais de algum mal-estar, que se traduzem, por exemplo, em níveis eleva-
dos de insatisfação com o desempenho das instituições democráticas e
desconfiança em relação aos seus principais atores (cf. Belchior 2015).
Em face destes sinais de crise das democracias representativas, alguns au-
tores defendem a necessidade de aumentar as oportunidades de partici-
pação dos cidadãos entre eleições, nomeadamente através de instrumen-
tos de democracia direta. Os defensores desta abordagem não acreditam
tanto que a democracia direta constitua uma alternativa à democracia re-
presentativa, mas antes um dos seus instrumentos, complementando-a
(Uleri 2012).

Uma das principais vantagens dos instrumentos da democracia direta
é o facto de reduzirem a distância entre a adoção de determinadas deci-
sões políticas e o conjunto de pessoas que serão afetadas pelas mesmas,
ou até mesmo de reforçarem a ideia de que a vontade popular é de facto
traduzida em decisões, algo que pode ser menos claro aos olhos dos elei-
tores. A democracia direta contribui assim para reduzir o défice demo-
crático sentido pelos cidadãos desconfiados e desinteressados dos mo-
delos tradicionais de democracia representativa. Um estudo recente
conclui que há de facto uma ligação entre insatisfação com o funciona-
mento da democracia representativa e o apoio ao referendo. Na Europa,
largas maiorias de cidadãos atribuem grande importância à possibilidade
de terem a última palavra em relação a temas políticos importantes, vo-
tando em referendos, sendo que níveis baixos de confiança no parla-
mento, instituição-chave da democracia representativa, estão associados
a maiores níveis de apoio à democracia direta; os cidadãos caracterizados
como democratas descontentes (que apresentam elevados níveis de apoio
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ao regime democrático, mas insatisfação a respeito da maneira como a
democracia tem funcionado) são também mais propensos a dar impor-
tância ao voto através do referendo (Leininger 2015). 

Apesar de estarem consagrados em vários sistemas políticos e de o seu
uso se ter tornado tendencialmente mais frequente ao longo das últimas
décadas (Morel 2007; Filipe 2013), a verdade é que o recurso a instru-
mentos de democracia direta, como os referendos, constitui ainda uma
exceção em termos das modalidades de tomada de decisão política nas
democracias contemporâneas. Os referendos são eventos relativamente
raros na maioria dos países, sendo poucos aqueles que efetivamente os
usam de forma frequente para obter consenso popular em torno de as-
suntos importantes – e mesmo nestes países, entre os quais se conta a
Suíça, os referendos não são a maneira mais comum de tomada de deci-
são política (Filipe 2013; Qvortrup 2014). 

Na Europa do Sul, zona geográfica do Velho Continente marcada por
alguma variabilidade nas características da democracia representativa (sis-
temas partidários mais ou menos fragmentados, sistemas eleitorais de na-
tureza diferente, parlamentos uni e bicamerais, sistemas de governo par-
lamentares e semipresidenciais) e até mesmo da sua maturidade (às
democracias da terceira vaga – Portugal, Espanha e Grécia – contrapõem-
-se democracias mais antigas, como a França e a Itália), haverá também
variabilidade no recurso a instrumentos de democracia direta? A encon-
trar-se uma clivagem, será esta congruente com a tradicional separação
entre novas e velhas democracias? Como se posiciona esta região no con-
texto europeu mais alargado? E, por último, quais são os fatores subja-
centes à instituição e ao recurso a instrumentos de democracia direta nes-
tas democracias, bem como as suas consequências?

Com o propósito de responder a estas questões, neste capítulo anali-
sam-se quatro dos principais instrumentos de democracia direta (refe-
rendo constitucional obrigatório, plebiscito, referendo revogatório e ini-
ciativa popular) e coteja-se a sua configuração e uso nos países da Europa
do Sul (Portugal, Espanha, França, Itália e Grécia) com base na informa-
ção recolhida pelo projeto Varieties of Democracy (daqui em diante, 
V-Dem). Em termos temporais, o enfoque é colocado nos últimos setenta
anos para as duas democracias mais antigas (Itália e França) e nos últimos
quarenta anos para as democracias mais recentes (Portugal, Espanha e
Grécia). Desta maneira, desenha-se o panorama da utilização de instru-
mentos de democracia direta nas fases de transição e consolidação dos
regimes decorrentes do fim da Segunda Guerra Mundial e do início da
terceira vaga de democratizações, respetivamente. São analisados os tra-
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ços comuns e distintivos destas experiências e procura-se, em particular,
entender o caso italiano, que se destaca pela singularidade, no contexto
dos restantes países da Europa do Sul, de prever no seu ordenamento ju-
rídico um destes mecanismos (o referendo revogatório), ao qual recorre
de forma intensa.

Este capítulo encontra-se estruturado em quatro partes. Começa-se por
apresentar a tipologia de democracia direta utilizada neste texto e por dis-
cutir alguma da literatura sobre a natureza, o uso e o impacto dos instru-
mentos de democracia direta. De seguida, analisam-se as regras e a utiliza-
ção efetiva dos quatro instrumentos de democracia direta nos cinco países
da Europa do Sul. Depois adota-se uma abordagem comparativa, em busca
de similaridades e diferenças entre os cinco casos aqui analisados, situando-
-os no contexto europeu mais alargado. O capítulo termina com algumas
notas conclusivas relativas aos principais padrões identificados.

Os instrumentos da democracia direta: 
definição, tipologia, potencial e objetivos

Definição e tipologia

O debate sobre a democracia foi durante muito tempo dominado pela
discussão da ideia de representação e eleições. Alguns trabalhos, como o
de Pateman (1970), deram um contributo relevante para valorizar a par-
ticipação dos cidadãos fora dos períodos eleitorais. As formas de demo-
cracia direta começaram a ser mais abertamente discutidas a partir de tra-
balhos como o de Barber (1984) e nas últimas duas décadas vários
estudos contribuíram para o aprofundamento desta discussão. Como
notado por Bowler (2002), o tema da democracia direta tem gerado um
aceso debate1 e existe uma extensa literatura de ciência política sobre o
tema. Não é, pois, fácil encontrar um entendimento consensual a res-
peito do conceito de democracia direta. Não apenas o que se entende
por democracia direta diverge entre autores, como os instrumentos que
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1 Budge (2006) apresenta como principais linhas deste debate os prós e contras do re-
curso a mecanismos de democracia direta, a relação entre democracia representativa e
democracia direta (cumulativa ou competitiva?) e a possibilidade de inserir ambas na ca-
tegoria «democracia partidária», o potencial enfraquecimento dos partidos decorrente do
recurso à democracia direta (refutado pela investigação mais recente), a variedade de ins-
trumentos de democracia direta (assente numa dicotomia referendo vs. iniciativa, baseada
no tipo de ator que desencadeia o processo) ou as áreas de políticas públicas que têm
sido alvo de recurso a instrumentos deste tipo nas democracias modernas.
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a concretizam são designados diferentemente consoante os ordenamen-
tos jurídicos em causa. Como exemplo desta imprecisão terminológica,
podemos encontrar um mesmo instrumento designado por referendo
num lugar e plebiscito num outro, ou iniciativa popular, embora possam
ter exatamente as mesmas características institucionais (Suksi 1993; Filipe
2013; Altman 2015). Conforme aponta Uleri (1996), esta fluidez nos ter-
mos encontra-se refletida na literatura, com muitos autores a adotarem
o seu próprio sistema terminológico e classificativo, frequentemente ba-
seado na experiência legal do seu país.

Neste capítulo seguimos a definição (e, em geral, a terminologia) do
projeto V-Dem. A democracia direta é, assim, entendida como um pro-
cesso institucionalizado através do qual os cidadãos de uma determinada
comunidade nacional são chamados a pronunciar-se, através de uma vo-
tação, sobre determinados assuntos ou questões específicas (Altman 2015).
Esta tipologia distingue os referendos constitucionais obrigatórios e os
plebiscitos, mecanismos top-down, desencadeados pelos detentores do
poder político, das iniciativas e referendos revogatórios, instrumentos 
bottom-up, decorrentes da recolha de assinaturas por parte de grupos do
cidadãos ou formações políticas sem poder ou capacidade de acederem
aos mecanismos top-down. Os referendos constitucionais obrigatórios são
iniciados pelos governos e/ou pelos parlamentos, reportando-se a assuntos
constitucionais (matérias específicas reguladas pela Constituição) ou alte-
rações à Constituição, em contextos em que o voto popular é necessário
para tornar vinculativa uma mudança constitucional. Por sua vez, é através
dos plebiscitos que as autoridades públicas chamam os cidadãos a pro-
nunciarem-se sobre uma determinada questão, que pode até ser de natu-
reza constitucional, não existindo a obrigatoriedade de referendar matérias
constitucionais. Quanto aos mecanismos bottom-up, as iniciativas popu-
lares resultam do desejo de um grupo de cidadãos de submeter à votação
popular uma alteração à Constituição ou a proposta de uma nova lei sobre
determinados tópicos, sendo para tal necessário proceder à recolha de as-
sinaturas. Por fim, os referendos revogatórios são iniciativas de grupos de
cidadãos com o objetivo de submeter a votos a rejeição de uma lei recém-
-aprovada ou de uma proposta discutida no parlamento, constituindo
assim uma espécie de veto legislativo por parte dos cidadãos. 

Ficam de fora deste trabalho instrumentos como o recall, que poderia
facilmente ser associado à democracia direta (Cronin 1989), mas que,
conforme explicam Setälä e Schiller (2012), se destina exclusivamente a
substituir um representante, embora seja um instrumento iniciado pelos
cidadãos, através da recolha de assinaturas, e seja objeto de votação po-
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pular. O seu objeto é, assim, distinto do dos referendos constitucionais
ou revogatórios, dos plebiscitos ou das iniciativas populares, que se des-
tinam a influenciar políticas sobre determinados temas. Ficam igual-
mente de fora deste capítulo todos os instrumentos de democracia se-
midirecta (advocacy democracy), através dos quais os cidadãos têm
oportunidade de participar no processo legislativo, podendo condicioná-
lo, mas cujo resultado final depende da vontade dos representantes e não
do voto dos eleitores. É o caso das petições parlamentares, das consultas
públicas ou da iniciativa legislativa dos cidadãos. 

O grupo de instrumentos de democracia direta aqui analisados pode
ser distinguido consoante a origem da iniciativa (top-down ou bottom-up),
isto é, se é convocada por autoridades públicas (governo e/ou parlamento)
ou pelos cidadãos (Altman 2015). Neste último caso, os cidadãos detêm
o controlo do timing da iniciativa, não dependendo de qualquer interme-
diação de autoridades públicas. No caso das iniciativas top-down, a inicia-
tiva não depende dos cidadãos, pelo menos na medida em que não está
nas mãos deles determinar a sua realização. No caso português, por exem-
plo, os cidadãos até podem reunir assinaturas para propor que uma ini-
ciativa de referendo seja aprovada no parlamento, mas este tem sempre a
liberdade de aprovar ou rejeitar a iniciativa. 

Os instrumentos de democracia direta também se distinguem quanto
ao impacto na política. De um lado, as iniciativas populares, os referendos
constitucionais obrigatórios e os plebiscitos, que visam maioritariamente
uma alteração ao status quo. De outro, os referendos revogatórios, fre-
quentemente usados para evitar a mudança da situação atual (Svensson
2011). 

É ainda possível diferenciar os instrumentos quanto ao impulso primor-
dial que está na sua origem: um impulso propositivo (no caso das inicia-
tivas populares, pois destinam-se a propor algo de novo relativamente ao
qual os cidadãos se devem pronunciar, mas também dos plebiscitos, na
medida em que, apesar de este instrumento depender do favor dos pode-
res públicos, sem os quais não se pode realizar, o momento principal é o
da votação popular de uma nova proposta legislativa), ou um impulso
reativo, no caso dos referendos constitucionais obrigatórios e, sobretudo,
dos referendos revogatórios, limitando-se estes instrumentos a pôr em
causa uma alteração à Constituição ou uma política adotada pelos repre-
sentantes, tendo em vista a sua revogação (Altman 2015).

Em quarto lugar, estes instrumentos também se podem distinguir con-
soante a função principal que os cidadãos são chamados a exercer, ou seja,
função legislativa ou de controlo. A maioria dos instrumentos desempe-
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nha essencialmente uma função legislativa, sendo apenas o referendo re-
vogatório a poder ser reconduzido sobretudo a uma função de controlo. 

O potencial de democracia direta

No seu estudo de 2015, Altman contribui significativamente para o
aprofundamento do conhecimento acerca dos principais instrumentos
de democracia direta, indo além da mera contagem de referendos e ini-
ciativas e oferecendo-nos critérios que permitem discernir o potencial de
democracia direta num dado sistema político. Segundo este estudo, os
critérios podem ser reconduzidos a dois principais: a facilidade com que
se pode iniciar cada um destes instrumentos e as suas consequências. 

No que diz respeito à facilidade, tomam-se em consideração os seguin-
tes critérios: estar o instrumento de democracia direta consagrado no or-
denamento jurídico; as exigências ao nível do número de assinaturas
(sendo que, quanto maior o número exigido, mais difícil se torna iniciá-
-lo); limites temporais para a recolha daquelas, presumindo-se que menos
tempo equivale a maior dificuldade. A relevância da facilidade de recolha
das assinaturas encontra-se, por exemplo, bem espelhada no trabalho de
Cain, Dalton e Scarrow (2003), que consideram ser este o principal cal-
canhar de Aquiles da democracia direta. Estes autores compararam o im-
pacto na qualidade da democracia da democracia representativa, advocacy
democracy e democracia direta e notaram que esta última, podendo ter
um efeito positivo ao nível de vários dos critérios democráticos,2 também
pode ter um impacto negativo em termos de igualdade, nomeadamente
porque recolher o número de assinaturas necessárias não é facilmente
realizável por muitos cidadãos (em particular quando estão em causa li-
miares elevados), mas apenas por alguns grupos de interesses (v. também
Setälä e Schiller 2012).
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2 Os cinco critérios de Dahl (2000) para uma democracia ideal, uma das mais consagra-
das teorias da democracia, são: (i) participação efetiva – antes de uma política ser adotada,
todos os membros devem ter oportunidades iguais e efetivas de tornar os seus pontos de
vista conhecidos dos outros membros, bem como de opinar sobre qual deveria ser a po-
lítica; (ii) igualdade política – quando as decisões sobre política são tomadas, todos os ci-
dadãos devem ter oportunidade igual e efetiva de participar; (iii) dentro de limites razoá-
veis, os cidadãos devem ter oportunidades, iguais e efetivas, de obter informação sobre as
alternativas políticas relevantes em jogo e suas prováveis consequências; (iv) controlo da
agenda – os cidadãos devem ter a oportunidade de decidir como e, se for sua opção, quais
os assuntos que serão colocados na agenda pública; (v) inclusão/integração – com exceções
mínimas, a todos, ou pelo menos à grande maioria dos adultos residentes, devem ser ga-
rantidos todos os direitos que decorrem dos restantes critérios.
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No que toca às consequências, são tidos em consideração os fatores que
contribuem para a sua efetividade, isto é, que determinam quão conse-
quente pode ser o mecanismo de participação em causa. Assim, contri-
buem para esta dimensão, em primeiro lugar, os quóruns de participação,
que exigem uma determinada percentagem de participação eleitoral para
que o instrumento de democracia direta seja vinculativo. Outro dos in-
dicadores refere-se aos quóruns de aprovação, que constituem um limiar
legal de votos num determinado sentido para que o resultado seja vin-
culativo (por exemplo, mais de 50% de votos favoráveis para que a pro-
posta seja aprovada). Com efeito, o desenho institucional dos instrumen-
tos de democracia direta, nomeadamente ao nível dos quóruns
legalmente exigidos, determina a forma como as pessoas usam este di-
reito, como tem sido demonstrado por autores como Altman (2011),
Aguiar-Conraria e Magalhães (2010a e 2010b) e Maniquet e Morelli
(2010). Em particular, Aguiar-Conraria, Magalhães e Vanberg (2016) mos-
traram recentemente que a abstenção é significativamente maior quando
existem quóruns de aprovação, na medida em que estes constituem um
incentivo para que uma das partes, interessada na manutenção do status
quo, boicote a eleição. Outros indicadores tidos em consideração são a
cominação jurídica do instrumento de participação (vinculativo ou me-
ramente consultivo) e o número de vezes que o instrumento de demo-
cracia direta foi usado (Altman 2015). Da conjugação das dimensões re-
feridas resulta o quadro de democracia direta existente num determinado
sistema político, traduzido em indicadores que exploraremos mais
adiante neste capítulo.

Apesar das vantagens desta abordagem, nem sempre é evidente que
instrumentos são melhores ou mais intensos em termos de democracia
direta. Um instrumento pode ser muito fácil de iniciar, mas de alcance
reduzido, ou de difícil iniciação, mas, submetido a votação popular, o re-
sultado ter um impacto garantido no ordenamento jurídico. Um instru-
mento de democracia direta também pode ser fácil de utilizar e o resultado
vinculativo, mas apenas se se verificar uma determinada percentagem de
participação (quórum de participação) e de votação (quórum de decisão).

Objetivos políticos: o uso estratégico dos instrumentos 
de democracia direta

Apesar de ter subjacente uma diferença em relação às lógicas da de-
mocracia representativa, em que as decisões são tomadas pela população
de forma indireta, através dos seus representantes eleitos, o uso de ins-
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trumentos de democracia direta em democracias representativas não é
disruptivo ou dissociado das suas modalidades de funcionamento e das
estratégias políticas que nelas se entrecruzam. A relação entre a lógica re-
ferendária e a lógica representativa aparenta ser muito forte (Morel 2007;
Luciani 2008), especialmente se falamos de instrumentos desencadeados
pelos detentores de poder político de forma espontânea. 

Morel (2007) centra a discussão no uso estratégico dos referendos por
parte dos executivos (e, no caso francês, do presidente da República),
que podem usá-los como mecanismo de reforço das suas posições e es-
tratégias políticas. Obviamente, neste caso falamos apenas dos plebisci-
tos, ou seja, os instrumentos de democracia direta que, não sendo obri-
gatórios, são convocados pela maioria que detém o poder. Subjacente
a esta ideia está então o entendimento dos instrumentos de democracia
direta como possuindo diferentes graus de partidarização e de qualidade
democrática, com aqueles que não dependem de uma iniciativa e de
um controlo direto por parte dos governos ( iniciativas populares, refe-
rendos revogatórios) a apresentarem um menor grau de partidarização
e maior qualidade democrática. Enquanto os plebiscitos são frequente-
mente pensados com o propósito de produzirem resultados que favo-
recem o governo de alguma maneira, os instrumentos bottom-up são fre-
quentemente lançados para permitirem mudanças a que o governo
resiste (Morel 2007). 

Obviamente, este argumento pode ser refutado. Os mecanismos top-
down configuram uma modalidade de democracia direta mais restrita,
mas será que contribuem negativamente para a qualidade da democracia?
Na realidade, o facto de os resultados dos plebiscitos serem consonantes
com a vontade do impulsionador pode muito bem ser uma forma de os
partidos mostrarem sintonia com os eleitores (mesmo que daí resulte a
manutenção do status quo), com efeitos positivos nas avaliações que as
pessoas fazem da qualidade da democracia. 

De acordo com Morel (2007), são seis os objetivos estratégicos dos
plebiscitos: mediação, agenda, legislação, legitimação, reforço de poder
e resposta a pressão externa. Os plebiscitos cumprem funções de media-
ção quando são convocados para ultrapassar situações em que o partido
ou partidos que compõem o governo não estão de acordo em relação a
um determinado assunto, transferindo para os eleitores a responsabili-
dade da decisão (v., no contexto português, o caso dos referendos de
1998; Filipe 2013). Por sua vez, a função de agenda é observável quando
o governo deseja retirar um assunto da agenda pública, nomeadamente
devido ao impacto eleitoral que esse assunto poderia vir a ter. O objetivo
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legislativo dos plebiscitos é identificável num contexto em que o governo
deseja passar uma lei que não possa ser adotada ou encontraria dificul-
dades no processo legislativo comum, quer porque o governo é minori-
tário, quer porque as condições para a adoção de uma determinada le-
gislação são complexas e restritivas. 

Vejamos os três últimos objetivos. O objetivo de legitimação traduz-
-se na convocação de um plebiscito com o propósito de imbuir uma de-
terminada legislação ou medida política de uma legitimidade especial,
que decorre do facto de ter sido aprovada pelo povo, evitando o eclodir
de uma crise decorrente do facto de o governo defender uma posição in-
congruente com os seus compromissos e promessas passadas (veja-se o
caso do plebiscito sobre a permanência na NATO na Espanha dos anos
80). Em quinto lugar, o objetivo de reforço de poder, típico do caso fran-
cês, na ótica de Morel (2007), faz com que o plebiscito seja convocado,
acima de tudo, para aumentar o poder e a autoridade do líder, enfraque-
cer os seus adversários políticos e impedir ou fazer erodir alianças entre
grupos políticos na oposição. Por fim, o objetivo de lidar com pressões
externas, que faz com que estes instrumentos, não sendo obrigatórios de
jure, acabem por ser obrigatórios de facto devido ao contexto – como o
referendo sobre o Tratado Europeu em França em 2005 (Morel 2007).
Esta tipologia de objetivos chama a atenção para o facto de que nem
todos os plebiscitos de iniciativa governamental são igualmente, ou alta-
mente, imbuídos de estratégia política. A estes incentivos, Filipe (2013),
analisando o caso do plebiscito português, acrescenta uma outra ocasião
em que as maiorias podem aceitar um referendo: quando estão tão con-
fiantes no seu resultado que não se justifica assumirem o custo de o re-
cusarem.

Democracia direta na Europa do Sul: 
os casos de Portugal, Espanha, Grécia, 
França e Itália 

Nas próximas páginas procedemos à análise do enquadramento nor-
mativo e da utilização efetiva dos quatro instrumentos de democracia
direta descritos na secção anterior em cinco países da Europa do Sul:
Portugal, Espanha, França, Itália e Grécia. Interessa-nos, em particular, a
análise dos períodos de democracia que se iniciam com o término da Se-
gunda Guerra Mundial (França e Itália) e com os processos de democra-
tização de meados da década de 70 (Portugal, Espanha e Grécia), embora
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se façam menções ao uso de instrumentos de democracia direta em pe-
ríodos não democráticos.3

Portugal

Em Portugal, o único instrumento de democracia direta previsto é o
plebiscito (denominado referendo), sendo que a sua consagração resulta
das duas revisões constitucionais que ocorreram na década de 80. Neste
país não existem referendos constitucionais obrigatórios, iniciativas po-
pulares ou referendos revogatórios. Portugal é, assim, um dos países da
Europa do Sul em que o potencial de democracia direta é mais restrito,
a par da Grécia. 

Miranda e Medeiros (2006) sugerem que a ausência de referendo cons-
titucional está relacionada com a memória do plebiscito nacional da
Constituição de 1933, momento simbólico da fundação do Estado
Novo. Em Portugal, esta memória aparenta, assim, ser simbolicamente
mais forte e politicamente mais presente do que noutras democracias
pós-autoritárias (Itália, Grécia e Espanha) em que se optou pela obriga-
toriedade de submissão das revisões constitucionais ao voto popular no
momento de desenhar a Constituição democrática.

Nos anos 70, uma proposta de referendo constitucional foi apresen-
tada pelos partidos de direita como forma de corrigir o sentido do pro-
cesso de democratização portuguesa, fortemente revolucionário. Com
efeito, a instituição de mecanismos de democracia direta parece ter estado
desde cedo ligada às divergências em torno da Constituição, sendo uti-
lizada pelos partidos da direita como instrumento de pressão para uma
rutura constitucional (Filipe 2013). As propostas de organização de um
referendo destinado à aprovação popular da Constituição democrática
resul tante do processo transicional, avançadas por Palma Carlos em
junho de 1974 e pelo PPD/PSD (Partido Popular Democrático/Partido
Social-Demo   crata) em finais de 1975, não se concretizaram. Sá Carneiro
pretendia corrigir aquilo que considerava ser um conjunto de enviesa-
mentos revolucionários e ideológicos da lei fundamental e logo em 1978
defendeu a necessidade de uma revisão da Constituição, nas linhas do
documento que publicou em janeiro de 1979 (Uma Constituição para os
Anos 80), a acontecer após a organização de um referendo popular des-

3 O recurso a instrumentos desta natureza por regimes não democráticos foi relativamente
frequente na Europa do Sul (v., por exemplo, os casos de Portugal em 1933, da Espanha
nos anos 60 e 70, da Grécia em 1968 e 1973 e da Itália em 1929 e 1934) (Filipe 2013).
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tinado a auscultar a população (Filipe 2013). No entanto, isto não veio
a acontecer.

Quanto aos plebiscitos, a história da sua instituição no Portugal de-
mocrático foi atribulada. O plebiscito ao nível local foi o primeiro a ter
reconhecimento na atual Constituição (de 1976), tendo sido introduzido
por ocasião da primeira revisão, em 1982. Apesar das várias propostas de
consagração do plebiscito e do referendo constitucional (Miranda e Me-
deiros 2006), o plebiscito ao nível nacional apenas foi introduzido em
1989, com a segunda revisão constitucional. Em finais dos anos 70 e iní-
cios de 80, o plebiscito era visto por alguns (como Jorge Miranda) como
um instrumento que devia ser rodeado de garantias particularmente exi-
gentes, podendo apenas ser usado em países com democracias consoli-
dadas, o que não era o caso de Portugal na altura (Filipe 2013). Alguns
dos seus opositores políticos mais radicais consideravam-no um verda-
deiro golpe de Estado, nomeadamente pelo risco de subalternização do
papel do parlamento. Afinal, a principal proposta debatida por ocasião
da primeira revisão constitucional (a da Aliança Democrática) colocava
nas mãos do presidente da República a sua convocação e a sua iniciativa
poderia caber, nas mesmas condições da Assembleia da República, tam-
bém ao governo (Filipe 2013). A partir da revisão constitucional de 1989,
muitas das razões que sustentavam a oposição ao plebiscito deixaram de
existir. 

Em Portugal, no período democrático, foram organizados três plebis-
citos ao nível nacional: dois em 1998, relativos à regionalização e à des-
penalização da interrupção voluntária da gravidez (medidas rejeitadas
pelos eleitores e que levaram a uma manutenção do status quo, apesar de
os plebiscitos não serem vinculativos devido às baixas taxas de participa-
ção),4 e um em 2007. Este último era novamente relativo à  despenaliza-
ção do aborto, mas desta vez levou a uma vitória do «sim» e a uma mu-
dança da legislação, apesar de o seu resultado também não ser vinculativo
(Gallagher 1999; Freire e Baum 2003; Freire 2008). Pela primeira vez, os
resultados de um plebiscito foram congruentes com a posição assumida
pelo governo (Morel 2007). Podemos perguntar-nos por que é que, no
caso dos plebiscitos de 198, não se conseguiu nem uma vitória da posição
defendida pelo governo do Partido Socialista (PS) nem uma taxa de par-
ticipação expressiva. O facto de os temas em questão serem fraturantes
dentro do próprio partido no governo (razão subjacente, aliás, à decisão
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4 Em Portugal, para que o resultado seja vinculativo, é necessário, desde 1997, que a
participação no ato consultivo seja de pelo menos 50%.

05 Variedades Cap. 5.qxp_Layout 1  24/10/17  16:34  Page 175



de referendar estas mudanças legislativas; Filipe 2013) não terá segura-
mente ajudado na mobilização do seu eleitorado. De facto, no PS havia
elementos favoráveis e contrários à despenalização do aborto, bem como
alguma falta de unidade em torno do mapa de divisão do território na-
cional em regiões; contudo, a ideia de regionalização era mais consensual
(Freire e Baum 2003). O facto de se ter partido do pressuposto de que o
«sim» ia ganhar no plebiscito do aborto terá desmobilizado também al-
guns eleitores favoráveis a esta medida, enquanto os defensores do «não»
acorreram às urnas de forma mais pronunciada. Já em 2007 não só o PS
(novamente no governo) se mostrou mais unido na campanha pela des-
penalização do aborto, como o PSD não assumiu uma posição oficial
contrária (Freire 2008; Filipe 2013). 

De sublinhar que o número de plebiscitos efetivamente ocorridos (três)
contrasta com o número de propostas de organização de plebiscitos apre-
sentadas entre 1989 e 2011 (39). Este contraste deve-se, de acordo com
Filipe (2013), ao facto de os critérios necessários para que uma proposta
de referendo seja aceite serem muito restritivos, bem como ao facto de
as decisões relativas à sua passagem serem sempre influenciadas pela con-
veniência da realização do mesmo para os partidos. É também interes-
sante destacar que, das 39 propostas, apenas três foram apresentadas pelo
Partido Comunista, sendo este o grupo parlamentar menos ativo na de-
fesa do recurso ao instrumento referendário no período analisado por
Filipe (2013). 

Por último, vale a pena realçar um aspeto curioso. Como vimos, em
nenhum dos plebiscitos realizados se logrou atingir o limiar de partici-
pação. Contudo, os resultados dos plebiscitos foram respeitados pelos
agentes políticos, podendo ser interpretados como sendo politicamente
vinculativos. Assim, mesmo que o resultado não seja vinculativo, o sim-
ples recurso ao instrumento de referendo para que uma determinada
questão seja apreciada parece condicionar a capacidade de decisão do
poder político no futuro. Com feito, a despenalização do aborto, chum-
bada em 1998 (ainda que sem efeitos vinculativos), apenas veio a ser ob-
jeto de intervenção legislativa em 2007, depois de novo referendo, ainda
que nada impedisse juridicamente que a maioria, então favorável à alte-
ração legislativa, a concretizasse através do parlamento. 

Espanha

Em Espanha, os instrumentos de democracia direta permitidos são de
natureza top-down. O referendo constitucional obrigatório (artigo 168.º
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da Constituição) é utilizado quando se pretende proceder a uma revisão
total ou parcial da Constituição. As câmaras eleitas deverão ratificar a de-
cisão e proceder ao estudo do novo texto constitucional, que deverá ser
aprovado por dois terços dos seus membros. Uma vez aprovada, a alte-
ração deverá ser submetida a referendo para ratificação. As regras subja-
centes aos referendos constitucionais obrigatórios são bastante flexíveis:
não existem limiares mínimos em termos de participação, de aprovação
ou de incidência territorial para que os resultados da consulta popular se
tornem vinculativos. A Constituição de 1978 permite ainda a realização
de plebiscitos, que são, no entanto, meramente consultivos (artigo 92.º).
São utilizados nas decisões políticas importantes, convocados pelo rei,
sob proposta do primeiro-ministro, e previamente autorizados pelo Con-
gresso dos Deputados. 

Neste país, o recurso aos referendos constitucionais obrigatórios é res-
trito aos anos de transição e consolidação democráticas. Após o referendo
de 1976, necessário para aprovar o documento legislativo que levaria à tran-
sição do país de uma ditadura para uma monarquia constitucional susten-
tada num sistema de democracia representativa (proyecto de ley para la reforma
politica), ocorreram apenas mais dois referendos constitucionais – o de
1978, destinado a levar a escrutínio popular a nova Constituição (apro-
vada por 92% dos eleitores, num ato em que participaram quase 70%
dos inscritos), e o de 1979, desdobrado regionalmente e relativo ao Esta-
tuto de Autonomia da Catalunha e do País Basco (e aprovado por amplas
maiorias de eleitores). É de salientar que, em 1966, os espanhóis tinham
sido convidados a participar na votação (obrigatória) da lei orgânica, que
reduzia ligeiramente os poderes de Franco, consagrando uma separação
entre a chefia do Estado e a do governo, que, contudo, não ocorreu ime-
diatamente. Os referendos constitucionais estavam, assim, frescos na me-
mória dos eleitores espanhóis durante a década de 70. 

O plebiscito também foi usado pelo franquismo. A lei de sucessão, que
abria caminho para o restabelecimento de uma monarquia após o faleci-
mento de Franco, foi alvo de plebiscito – e aprovada – em 1947. Depois
de 1975 ocorreram apenas dois plebiscitos – o de 1986, relativo à perma-
nência do país na NATO (aprovada por 57% dos votantes; Vallés, Pallarés
e Canals 1986; Boix e Alt 1991), e o de 2005, referente à ratificação do
tratado que estabelecia uma constituição para a Europa. O plebiscito de
1986 é considerado por Morel (2007) como tendo subjacente um propó-
sito de legitimação num quadro em que o partido no governo (o PSOE
de Felipe González) se mostrava menos propenso a expressar uma postura
anti-NATO, coerente com a sua bagagem ideológica, visto ter combatido

Democracia direta: padrões de diversidade intrarregional

177

05 Variedades Cap. 5.qxp_Layout 1  24/10/17  16:34  Page 177



e criticado a adesão da Espanha a esta aliança em 1981. Quanto a 2005,
ao contrário do que aconteceu em França, a grande maioria dos cidadãos
espanhóis que participaram neste ato eleitoral exprimiu-se de forma fa-
vorável à ratificação do documento constitucional. O «sim» agregou 76%
dos votos, mas, devido ao facto de a abstenção se ter situado perto dos
58%, este plebiscito não serviu os dois objetivos do governo que o con-
vocou – criar um novo espaço de participação democrática e, de certa
maneira, sublinhar e exportar o entusiasmo espanhol pelo tratado ao resto
da União Europeia (Torreblanca 2005). 

Grécia

Tal como Portugal, a Grécia também prevê apenas a realização de ple-
biscitos. O primeiro plebiscito na democracia grega pós-ditadura dos co-
ronéis ocorreu em 1974, ano em que os gregos votaram a favor da ma-
nutenção de um regime republicano no país. Trata-se, claramente, de
uma questão constitucional, que, no entanto, não deveria obrigatoria-
mente ser submetida a voto popular, tendo esta iniciativa feito parte da
estratégia dos agenda-setters gregos da época (Tridimas 2010). Quarenta e
um anos tiveram de passar para que os gregos fossem novamente con-
vocados a participar num plebiscito: de facto, em 2015, o governo sub-
meteu ao voto popular a aceitação das condições do resgate financeiro
apresentadas pelo FMI e instituições europeias. Em 2011, o governo pon-
derou levar a cabo um plebiscito para aferir o apoio popular às condições
apresentadas pela troika no âmbito do programa de auxílio financeiro,
mas a ideia acabou por ser abandonada pelo primeiro-ministro Papan-
dreou, nomeadamente por pressão das instituições europeias.

É necessário sublinhar que, tal como em Portugal e Espanha, os ple-
biscitos foram usados no contexto grego antes da democratização dos
anos 70, quer no período da ditadura militar (1968 e 1973), quer no pe-
ríodo entre guerras e imediatamente posterior ao fim da Segunda Guerra
Mundial. O seu uso ocorre, aliás, com mais frequência do que na Pe-
nínsula Ibérica, especialmente nas décadas de 20 e 30, e os temas em
questão são frequentemente relativos à monarquia: 1920 (regresso ao
trono de Constantino I, no exílio desde 1917, após a morte do seu filho),
1924 (abolição da monarquia e instituição de um regime republicano),
1935 (os gregos votam a restauração da monarquia), 1946 (os gregos
optam pela sua manutenção) e 1973 (abolição da monarquia, sob a di-
tadura dos coronéis).
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França

Tal como em Espanha, em França está prevista apenas a utilização dos
instrumentos de democracia direta de tipo top-down que aqui analisamos:
referendos constitucionais obrigatórios e plebiscitos. Mais uma vez, as
especificidades destes instrumentos tornam-nos bastante flexíveis, visto
que não são previstos limiares mínimos em termos de participação, de
aprovação ou de incidência territorial para que os seus resultados se tor-
nem vinculativos.

O referendo constitucional (artigo 89.º da Constituição) é da iniciativa
do presidente da República, mediante proposta do primeiro-ministro e
do parlamento. A revisão, que deve ser votada pelas duas câmaras, nos
mesmos termos, torna-se definitiva após ter sido aprovada em referendo.
No período em análise (1945-2016), este mecanismo de democracia di-
reta foi utilizado três vezes em França: em maio e outubro de 1946, re-
ferendos destinados à aprovação da nova Constituição da IV República
(o documento é rejeitado em maio, subsequentemente revisto e aprovado
em outubro), e em 1958, ano em que se submete ao escrutínio popular
o documento constitucional que leva à implementação da V República
em França (que, entre outras coisas, institui um sistema semipresidencial,
em substituição do sistema parlamentar até então vigente). 

Em França, o plebiscito é denominado «referendo legislativo» (artigo
11.º da Constituição) e permite ao presidente da República, sob proposta
do governo ou das duas assembleias, submeter ao povo um projeto de
lei que pode versar sobre diferentes assuntos (que podem ir da organiza-
ção dos poderes públicos à política económica, social ou ambiental).
Morel (2007) sublinha o facto de que a França é, juntamente com a Is-
lândia, o único país em que o enquadramento constitucional do plebis-
cito faz com que este possa ser uma iniciativa exclusiva do executivo,
sem necessidade de aprovação pelo parlamento. Ora, nas situações em
que não há coabitação, ou seja, em que o primeiro-ministro é da mesma
cor política do presidente, o plebiscito é, de facto, uma medida à dispo-
sição do presidente francês. E, de facto, nos últimos cinquenta anos, com
uma única exceção (o referendo sobre a Nova Caledónia), todos os ple-
biscitos em França ocorreram por iniciativa do presidente (Morel 2007).

Nos últimos setenta anos realizaram-se dez plebiscitos: dois em 1945
(destinados à aprovação da transformação da assembleia eleita numa as-
sembleia constituinte e de um conjunto de leis destinadas a governar o
país durante o período de preparação da Constituição), dois em 1962
(sobre a autodeterminação da Argélia e a eleição direta do presidente da
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República), um em 1969 (regionalização e reforma do Senado), um em
1972 (sobre o alargamento da CEE à Dinamarca, Irlanda, Noruega e
Reino Unido), um em 1988 (relativo à possibilidade de os habitantes da
Nova Caledónia votarem a respeito da sua autodeterminação – vis-à-vis a
manutenção sob a égide do Estado francês – daí a dez anos, em 1998),
um em 1992 (sobre o Tratado de Maastricht; Criddle 1993), um em 2000
(relativo à redução dos mandatos presidenciais de sete para cinco anos) e
o último em 2005 (referente à Constituição Europeia; v. Hainsworth 2006
e Morel 2007). Quase todos os plebiscitos ocorridos neste período tiveram
resultados congruentes com a posição tomada pelo presidente francês ou
pelo seu primeiro-ministro. De facto, só dois plebiscitos resultaram numa
derrota da posição defendida pelo executivo – 2005 e 1969 (Morel 2007).
A derrota da posição presidencial no referendo de 1969 levou mesmo a
que De Gaulle se demitisse no dia seguinte ao do escrutínio; apesar disso,
nas eleições que se seguiram os franceses deram a vitória ao candidato do
partido gaullista.

A demissão de De Gaulle é ilustrativa de como as considerações estra-
tégicas dos presidentes estão bem presentes nos plebiscitos franceses.
Deste ponto de vista, o plebiscito de 1969 não é caso único. Por exemplo,
os plebiscitos de 1992 e de 2000 são também vistos por Morel (2007)
como estratégicos, decorrentes do desejo do presidente de reforçar a sua
autoridade e construir uma imagem de pai fundador da Europa (1992)
ou de reganhar o controlo sobre um tema cuja passagem a plebiscito lhe
foi substancialmente imposta (2000). Por sua vez, tanto em 1988 como
em 1992, os plebiscitos serviram também para criar uma clivagem desti-
nada a dividir a oposição e/ou fomentar entendimentos com algumas
das forças que a compunham, em contextos em que o governo não tinha
uma maioria de deputados no parlamento (Morel 2007).

Itália

O caso italiano é único na Europa do Sul, quer porque é o único con-
texto em que, para além dos referendos constitucionais obrigatórios, se
prevê também a realização de referendos revogatórios, quer porque estes
últimos têm sido usados com grande frequência. 

Comecemos pelos referendos constitucionais obrigatórios. O artigo
138.º da Constituição italiana de 1948 regula as alterações constitucio-
nais, fazendo com que as mesmas dependam de quatro votações (duas
na Câmara dos Deputados e duas no Senado, separadas por um período
de três meses). Se na segunda votação em cada uma das câmaras legisla-
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tivas houver uma maioria absoluta de votos favoráveis, mas essa maioria
for inferior a dois terços, o processo de referendo é então ativado; no en-
tanto, se a alteração for votada favoravelmente por dois terços dos repre-
sentantes parlamentares, o referendo não é necessário. 

O recurso a este instrumento ocorreu apenas três vezes e já no século
XXI. O referendo de outubro de 2001 era relativo a uma emenda consti-
tucional destinada a dar às regiões mais poderes em áreas como a saúde,
a educação ou a agricultura. Esta ampliação do poder regional foi apro-
vada por mais de 60% dos participantes no ato referendário (Amoretti
2002). Já o referendo de 2006 englobava a mudança de 57 artigos cons-
titucionais e pretendia aumentar o poder do presidente do conselho de
ministros, atribuir novas responsabilidades à Câmara dos Deputados e
ao Senado e incrementar o processo de regionalização, aumentando (no-
vamente) o poder concedido às entidades políticas que governam as re-
giões. Esta mudança constitucional de grande vulto foi rejeitada por 61%
dos eleitores que participaram neste ato (Bull 2007). Por fim, em dezem-
bro de 2016 realizou-se um terceiro referendo constitucional, relativo à
denominada reforma Renzi-Boschi, que, entre outras coisas, pretendia
fazer do Senado uma câmara das regiões, composta por elementos dos
órgãos administrativos regionais e presidentes de câmara; na prática, a
aprovação desta reforma colocaria fim ao sistema de parlamento bica-
meral simétrico. A afluência foi expressiva (65%) e a recusa da reforma
foi clara (59% dos italianos mostraram-se contrários à mesma), o que
levou o presidente do conselho de ministros Matteo Renzi a apresentar
a sua demissão poucos dias depois. Renzi, tal como De Gaulle em 1969,
tinha ligado o seu futuro político ao resultado deste referendo e saiu per-
dedor. 

Quanto aos referendos revogatórios, estes podem ser organizados ao
nível nacional ou subnacional, são necessárias 500 000 assinaturas para
dar início ao processo e não existe um limite de tempo pré-estabelecido
para proceder à recolha das mesmas. Para que o referendo seja vinculativo
é preciso que votem mais de 50% dos eleitores, não havendo quórum
de aprovação.

Apesar de este instrumento estar consagrado na Constituição de 1948,
onde contou com o apoio dos deputados cristãos-democratas e a opo-
sição dos socialistas e dos comunistas (Uleri 2012), os partidos com re-
presentação parlamentar só se empenharam em criar condições para a
sua utilização quase um quarto de século depois, devido à pressão exer-
cida pelo Vaticano para referendar a nova lei do divórcio (Tsebelis 2002).
Antes disso, de acordo com Luciani (2008), não havia interesse político
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em fazê-lo. O principal partido italiano, a Democracia-Cristã (DC), ob-
tivera no sistema político italiano uma posição de centralidade que lhe
permitia ser o eixo das maiorias parlamentares tanto em soluções gover-
nativas de centro-esquerda como de centro-direita, pelo que não tinha
nenhum interesse em movimentar as águas. Já o principal partido da
oposição, o Partido Comunista Italiano, não teria no seu património
cultural uma tradição de interesse por este tipo de forma participativa,
pelo que não pressionou os democratas-cristãos e as maiorias governa-
tivas para a aplicação daquelas normas constitucionais (Luciani 2008).
Tudo mudou com a lei do divórcio, que a DC tentou obstaculizar, tanto
quanto possível, no parlamento. Ao perceber que os custos políticos do
bloqueio, nomeadamente em termos de relações com os outros partidos
com representação parlamentar, eram elevados, os democratas-cristãos
acabaram por permitir a aprovação da lei (em 1970), em troca da apro-
vação da lei sobre o referendo revogatório, acreditando que o voto po-
pular seria influenciado pela ação persuasiva da Igreja Católica e dos 
segmentos mais conservadores da sociedade civil. Por razões de equi -
líbrios políticos e calendários eleitorais, o referendo só se realizou em
1974 e os resultados deram uma derrota pesada aos democratas-cristãos –
59% dos italianos foram contra a revogação da lei do divórcio (Luciani
2008). 

Os referendos revogatórios são extremamente populares em Itália.
Desde 1974 realizaram-se 67 referendos revogatórios (gráfico 5.1). Muitos
ocorreram em concomitância, sendo que num único momento os cida-
dãos puderam pronunciar-se a respeito da revogação de variadíssimas
leis, nem sempre associadas a uma mesma temática ou esfera. É curioso
notar que há um pico em termos de número de referendos em torno da
passagem da I para a II República, em 1991 (1), 1993 (8), 1995 (12) e
1997 (7). Os referendos de 1991 (sistema eleitoral) e 1993 (em particular
os relativos ao financiamento dos partidos políticos e à eleição do Se-
nado) foram, aliás, vistos como estando na base da mutação do sistema
partidário italiano (Donovan 1995; Fabbrini 2001), que levou à transfor-
mação do panorama político italiano estabelecido no pós-Segunda
Guerra Mundial e ao início do período denominado II República. Lu-
ciani (2008) sublinha, aliás, que as tentativas repetidas de reforma do sis-
tema eleitoral por via referendária (1991, 1993, 1999, 2000 e 2009) são
demonstrativas da utilidade e facilidade do uso dos referendos nas con-
frontações político-partidárias numa democracia de tipo representativo.
Os referendos podem ser incómodos para os partidos – como o de 1974
foi para a DC e o de 1969 em França foi para De Gaulle –, mas os par-
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tidos desenvolvem rapidamente os instrumentos necessários para os in-
serirem nas suas lógicas (Uleri 2002; Luciani 2008). 

Antes de 1991, muitos dos referendos eram relativos a temas ligados
aos direitos individuais e opções de estilo de vida (divórcio, interrupção
da gravidez), à segurança e ordem pública ou à energia nuclear; por sua
vez, nos últimos anos, temáticas associadas ao mundo da magistratura
(1997 e 2000), à eleição das câmaras de representantes (1999, 2000 e 2009)
e à procriação medicamente assistida (2005) têm sido objeto de referen-
dos revogatórios em Itália (Qvortrup 2014). O referendo revogatório
mais recente (abril de 2016) era relativo a uma lei que alargava a duração
da concessão de licença de exploração de recursos hidrocarbúricos na
costa italiana. Os únicos referendos revogatórios que atingiram o quórum
nos últimos vinte anos foram os de 2011, relativos a questões associadas
à gestão de recursos hídricos e de serviços públicos com relevância eco-
nómica (propostos por uma associação da sociedade civil), bem como à
lei de impedimento legítimo especial aplicável ao primeiro-ministro e
aos ministros do governo italiano (que justificava a sua ausência em tri-
bunal) e à produção de energia nuclear em território italiano. Os resul-
tados levaram à revogação destas quatro leis. 

A partir de 1996 há uma tendência para menor participação popular
neste tipo de iniciativa, sendo que só em 2011 (quatro referendos) se atingiu
o quórum; nos restantes, a taxa de abstenção foi sempre igual ou superior
a dois terços dos eleitores italianos (Qvortrup 2014). Ou seja, só os resul-
tados dos referendos de 2011 foram vinculativos. Pelo contrário, nos 38
referendos realizados entre 1974 e 1995, em apenas três (propostos em con-
junto em 1990) não foi atingido o quórum.  A baixa participação nos re-
ferendos pode, na senda de Fabbrini (2001), ser explicada pela defesa da
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Gráfico 5.1 – Número de referendos em Itália (1974-2016)

Questão: «Quantos referendos ocorreram em cada ano?»
Fonte: Elaboração própria com base na base de dados do V-Dem (Coppedge et al. 2016a e 2016b).
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abstenção por parte de alguns partidos e por alguma frustração por parte
dos cidadãos em relação a um sistema político que lhes atribuía a respon-
sabilidade de tomar decisões a respeito de assuntos complexos, relativa-
mente aos quais o parlamento não queria ou estava em condições de de-
cidir. O papel desmobilizador dos partidos não é despiciendo: no último
referendo (2016), o primeiro-ministro italiano e o seu partido fizeram cam-
panha pela abstenção e o centro-direita não se posicionou, sendo a defesa
do «sim» feita por pequenos partidos de esquerda e de direita e pelo Mo-
vimento Cinco Estrelas. Este referendo revogatório também não atingiu o
limiar de participação necessário para se tornar vinculativo. 

Uleri (2002) perspetiva os referendos revogatórios em Itália como cons-
tituindo uma espécie de veto popular, mas considera que os mesmos
foram um instrumento político utilizado principalmente pelo Partido
Radical (PR), o que, de certa maneira, coloca em causa a sua natureza
bottom-up. Este partido e, a partir dos anos 90, as formações políticas suas
herdeiras (por exemplo, Radicais Italianos, Lista Pannella), cuja relevância
eleitoral no sistema partidário italiano é muito escassa, são de facto res-
ponsáveis por dar início à maioria dos referendos realizados entre 1978
e 2005 (com a exceção de 1985, 1991, 1999 e 2003 e alguns de 1995, pro-
movidos pelos comunistas, pelo centro-esquerda ou por personalidades
políticas), às vezes em conjunto com outras forças políticas. São 46 os
processos que contaram com o impulso dos radicais – cerca de 70% de
todos os referendos revogatórios na história da República Italiana. Não
é, por isso, de estranhar que muitos destes referendos sejam designados
em Itália como referendum radicali (referendos radicais). 

Não se pense, no entanto, que o objetivo desta força política era me-
ramente promover a manutenção/mudança do status quo em relação aos
temas propostos. De acordo com Luciani (2008), um dos principais pro-
pósitos do PR era o de destruir os equilíbrios políticos da Itália dos anos
70, tornando mais difícil o diálogo entre comunistas e democratas-cris-
tãos, criar clivagens no seio das maiorias de governo e da oposição e con-
seguir um espaço político mais amplo do que o que lhe cabia com base
nos seus magros resultados eleitorais, passando a arena da confrontação
de ideias do parlamento (onde era fraco) para as praças e urnas referen-
dárias, onde o seu papel de desencadeador do processo poderia colocá-
lo em posição de vantagem e retirar dividendos políticos interessantes.
Poucas foram, no entanto, as vezes em que os referendos promovidos
por esta força política levaram à revogação de uma determinada lei em
vigor: apenas em 1987, 1993 e 1995. Se analisarmos todos os atos que
tomaram lugar, vemos contudo que apenas 34% dos referendos levaram
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à revogação de legislação (em 42% dos casos não se atingiu o limiar de
participação necessário para tornar vinculativo o resultado do referendo
e nos restantes 24% os italianos opuseram-se à revogação da lei em causa). 

Uma última e curiosa nota sobre a Itália é devida. Como vimos acima,
a Constituição italiana não prevê plebiscitos. No entanto, em 1989, após
a aprovação de uma lei especial, foi organizado um «referendo consul-
tivo» relativo ao aprofundamento da integração europeia, que levaria à
transformação da Comunidade Económica Europeia numa união efe-
tiva, dotada de um governo responsável perante o parlamento, e à even-
tual redação de uma constituição a ratificar pelos Estados membros. 
O apoio popular à integração europeia foi alargado – 80% dos eleitores
votaram e, de entre estes, 88% expressaram uma opinião favorável. Es-
tando (quase) ausentes do quadro institucional democrático, os plebis-
citos fazem, contudo, parte da história italiana da primeira metade do
século XX. Neste período, os cidadãos italianos foram convidados a par-
ticipar em plebiscitos em três ocasiões: em 1946, para escolherem entre
um regime monárquico ou um republicano, bem como em 1929 e 1934,
durante o ventennio fascista.

Democracia direta na Europa do Sul 
em perspetiva comparativa

A análise da possibilidade de recurso a instrumentos de democracia
direta, do seu uso efetivo, das razões que lhe subjazem e dos seus resul-
tados revela que a Europa do Sul não é um contexto homogéneo. Exis-
tem, do ponto de vista das regras do jogo, três grupos de países na Eu-
ropa do Sul: Portugal e a Grécia (que preveem apenas plebiscitos), a
Espanha e a França (que preveem só instrumentos top-down – plebiscitos
e referendos constitucionais obrigatórios) e a Itália (único caso em que
se pode recorrer a um instrumento de tipo bottom-up: o referendo revo-
gatório). Esta distinção tem reflexos na frequência de recurso a estes ins-
trumentos. Como seria de esperar, o único instrumento bottom-up, que
pode ser acionado pelo mero impulso dos cidadãos, é muito mais utili-
zado do que os restantes instrumentos, que só ocorrem quando o poder
político assim o entende. Deste modo, três em cada quatro ocorrências
de exercício efetivo de instrumentos de democracia direta na Europa
do Sul acontecem em Itália e são referendos revogatórios (quadro 5.1).   

Em termos de frequência de utilização deste tipo de instrumentos, a
Europa do Sul distingue-se particularmente do conjunto de democracias
ocidentais estudadas por Morel (2007), que incluem grande parte dos
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países à esquerda da antiga cortina de ferro e o mundo anglo-saxónico.
Devido à especificidade e heterogeneidade do caso italiano, observamos
nesta região uma maior importância dos referendos revogatórios e uma
menor ocorrência de referendos constitucionais obrigatórios. Cerca de
72% dos processos de democracia direta na Europa do Sul são do tipo
bottom-up, valor superior aos reportados por Morel (2007) para um con-
junto mais alargado de democracias no período de 1970-2006 (60%) e
nos trinta anos anteriores (38%). Por sua vez, os referendos constitucio-
nais obrigatórios correspondem a apenas 9% de todos os atos de demo-
cracia direta neste período (quadro 5.1). No conjunto de democracias
ocidentais analisadas por Morel (2007), este é um dos mecanismos mais
populares, a par das iniciativas bottom-up, constituindo 35% (período de
1970-2006) a 45% (período de 1940-1969) de todos os atos de democracia
direta. Esta comparação aponta mais uma vez para a natureza específica
da Europa do Sul, um contexto em que ou não é previsto legalmente
(Portugal e Grécia) ou o seu índice de utilização é muito baixo e concen-
trado temporalmente (anos 40 e 50 em França, anos 70 em Espanha e
século XXI em Itália).  
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Quadro 5.1 – Democracia direta na Europa do Sul: possibilidade 
                      e frequência de ocorrência de referendos constitucionais 
                      obrigatórios, plebiscitos, iniciativas populares e referendos 
                      revogatórios (1945-1974 a dezembro de 2016)

                                                           Portugal       Espanha           Itália           França          Grécia        Total
                                                        (1974-2016) (1975-2016)   (1945-2016)  (1945-2016) (1974-2016)    (%)                                                             
Referendos constitucionais        –              3               3              3              –           9

obrigatórios                                                                                                       (9%)
Plebiscitos                                  3              2               1             10             2          18
                                                                                                                           (19%)
Iniciativas populares                   –              –               –              –              –           –
Referendos revogatórios             –              –              67             –              –          67
                                                                                                                           (72%)
Total                                           3              5              71            13             2          94
                                               (3%)        (6%)         (75%)       (14%)        (2%)    (100%)

Referendos constitucionais obrigatórios: questão 1. «para que uma alteração constitucional seja ju-
ridicamente vinculativa é necessário submetê-la a um voto popular e direto?»; questão 2. «quantos
referendos constitucionais obrigatórios ocorreram em cada ano?». Plebiscitos: questão 1. «os plebis-
citos são regulados por lei?»; questão 2. «quantos plebiscitos ocorreram em cada ano?». Iniciativas
populares: questão 1. «as iniciativas populares são reguladas por lei?»; questão 2. «quantas iniciativas
populares ocorreram em cada ano?». Referendos revogatórios: questão 1. «os referendos revogatórios
são regulados por lei?»; questão 2. «quantos referendos revogatórios ocorreram em cada ano?»
Fonte: Elaboração própria a partir da base de dados do V-Dem (Coppedge et al. 2016a e 2016b).
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Quanto aos plebiscitos, o contexto do Sul da Europa não parece ser
particularmente distinto daquele que se encontra no conjunto das 22 de-
mocracias ocidentais de Morel (2007). Nesta região, os plebiscitos dizem
respeito a 19% de todas as iniciativas que ocorreram nos períodos tran-
sicionais e democráticos do pós-Segunda Guerra Mundial (quadro 5.1).
Morel (2007) verifica que este tipo de instrumento de democracia direta
é de facto pouco usado – dos 461 processos de democracia direta que
ocorreram entre 1970 e 2006, apenas 6% eram plebiscitos; num período
imediatamente anterior (1940-1969), os plebiscitos correspondiam a uma
maior fatia do conjunto de iniciativas referendárias de democracia direta
(13%). Isto sugere que este instrumento é um mecanismo de utilização
esporádica pelo sistema, servindo porventura de válvula de escape do
poder político para ultrapassar determinados bloqueios. Apesar disso,
vale a pena sublinhar que os plebiscitos são o instrumento referendário
mais disseminado nas democracias ocidentais, sendo o único instru-
mento de democracia direta permitido em várias nações – Portugal e Gré-
cia, mas também Bélgica, Canadá, Finlândia, Holanda, Islândia, Luxem-
burgo, Noruega, Reino Unido e Suécia (Morel 2007). 

No entanto, como vimos anteriormente, a frequência de utilização é
apenas um dos indicadores que devemos ter em conta quando analisa-
mos o potencial da democracia direta num determinado país ou con-
junto de países. Com base em informação relativa à facilidade de de-
sencadeamento e às consequências dos instrumentos de democracia
direta (fator que, como vimos, inclui também dados sobre a frequência
de utilização), Altman (2015) criou, para o período entre 2000 e 2013,
índices de democracia direta relativos a cada uma das modalidades que
aqui abordamos. Devido à fraca variabilidade em termos de atos de de-
mocracia direta bottom-up na Europa do Sul, a informação sobre inicia-
tivas populares e referendos revogatórios é aqui agregada num único in-
dicador. 

A análise do gráfico 5.2 permite-nos observar que o caso italiano é raro
não apenas no contexto da Europa do Sul, mas num contexto mais alar-
gado. De facto, de entre os trinta países analisados (os 28 Estados mem-
bros da UE, a Noruega e a Suíça), apenas 10 permitem o recurso a instru-
mentos de democracia direta desencadeados pelos cidadãos, sendo que a
Itália é o terceiro país europeu em que estes instrumentos são utilizados
de forma mais fácil e/ou consequente, depois da Suíça (a campeã mundial
da democracia direta bottom-up no século XXI) e da Eslovénia. Curiosa-
mente, trata-se de dois países que partilham fronteiras com a Itália e que
integram territórios em que a cultura e a língua italianas são ou foram
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ampla mente relevantes. Em todo o mundo, a incidência de democracia
direta bottom-up só é mais alta do que em Itália em seis países (Altman
2015).

Passemos agora à análise dos dois mecanismos top-down, bem mais co-
muns na Europa: referendos obrigatórios e plebiscitos. Os primeiros são
utilizados em vinte dos trinta países em análise, sendo Portugal e a Grécia,
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Gráfico 5.2 – Índice de democracia direta a partir de baixo 
                      (bottom-up: iniciativas e referendos) na União Europeia, 
                      Noruega e Suíça, 2000-2014

Nota: O índice varia entre 0 e 1, sendo que valores mais altos correspondem a um maior potencial
de democracia direta no país no período em estudo. 
Fonte: Altman (2015), com base nos dados V-Dem.

Nota: O índice varia entre 0 e 1, sendo que valores mais altos correspondem a um maior potencial
de democracia direta no país no período em estudo. 
Fonte: Altman (2015), com base nos dados V-Dem.

Gráfico 5.3 – Índice de democracia direta a partir de cima 
                      (top-down: referendos obrigatórios) na União Europeia, 
                      Noruega e Suíça, 2000-2014
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em conjunto com o Chipre e a Bulgária, as únicas novas democracias
que não referendam as mudanças constitucionais. Quanto aos outros
países do Sul da Europa, posicionam-se pouco acima do ponto intermé-
dio da escala, o que aponta para uma utilização frequente e regras de vin-
culação pouco exigentes (gráfico 5.3). 

Quanto aos plebiscitos, esta é a forma de democracia direta mais dis-
seminada no continente europeu, não estando consagrada em apenas
três dos 30 países em análise: a Itália e a Suíça, em que o potencial da
democracia direta bottom-up é muito elevado, e a Alemanha, que prevê
apenas a realização de referendos constitucionais. O uso deste instru-
mento não apresenta um potencial muito elevado nesta zona do globo:
com a exceção da França e do Luxemburgo, todos os países se posicio-
nam abaixo do ponto intermédio da escala. O recurso e o impacto do
plebiscito são muito limitados na Grécia (e ainda mais na Croácia, Ir-
landa, Noruega, Bélgica e Finlândia) e baixos a moderados em Portugal
e Espanha (mas também Lituânia) (gráfico 5.4).

Nos trinta países em análise, a correlação entre o índice de democracia
direta bottom-up e o índice relativo ao potencial dos referendos constitu-
cionais obrigatórios é positiva e moderada (r de Pearson = 0,38, p < 0,5),
revelando uma tendência para que os países que com mais facilidade e
mais frequentemente fazem depender as reformas constitucionais do
voto popular sejam também aqueles em que os mecanismos legais fo-
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Gráfico 5.4 – Índice de democracia direta a partir de cima 
                     (top-down: plebiscitos) na União Europeia, Noruega 
                     e Suíça, 2000-2013

Nota: O índice varia entre 0 e 1, sendo que valores mais altos correspondem a um maior potencial
de democracia direta no país no período em estudo. 
Fonte: Altman (2015), com base nos dados V-Dem.
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mentam as iniciativas populares e os referendos. A correlação entre os
índices relativos às duas instâncias de democracia direta top-down (refe-
rendos obrigatórios e plebiscitos) é muito baixa e estatisticamente não
significativa (r de Pearson = 0,11, p > 0,5). Uma nota curiosa advém do
facto de a correlação entre a incidência de democracia popular bottom-
up e de plebiscitos ser, apesar de muito fraca e estatisticamente não sig-
nificativa, de sinal negativo (r de Pearson = –0,21, p > 0,5). Isto aponta
para que, na ótica do legislador ou dos cidadãos, estes dois mecanismos
possam ser vistos, em certa medida, como redundantes. Os casos da
Suíça e, em menor grau, da Itália são representativos desta relação inversa:
nestes campeões da democracia direta bottom-up no continente europeu
(quase) não se realizam plebiscitos; por outro lado, quatro dos cinco paí-
ses europeus em que a incidência de plebiscitos é mais elevada (Luxem-
burgo, França, República Checa e Roménia) não possibilitam o uso de
nenhum dos instrumentos de democracia direta desencadeada pelos ci-
dadãos aqui analisados.

Conclusão
A análise dos dados compilados pelo projeto V-Dem sobre a democra-

cia direta na Europa do Sul permite constatar a existência de uma forte
clivagem que separa a Itália das restantes democracias. O potencial de
democracia direta é bastante mais elevado neste último país do que em
Portugal, França, Grécia e Espanha. Portugal e a Grécia não preveem a
realização de referendos constitucionais, iniciativas populares e referen-
dos revogatórios. Quanto aos plebiscitos, a sua ocorrência é rara: entre
1974 e 2016 ocorreram apenas três plebiscitos em Portugal e dois na Gré-
cia. Para além disso, em Portugal é necessário que seja atingido o limiar
de participação de 50% dos cidadãos recenseados para que o resultado
da consulta popular seja vinculativo (ainda que, no passado, os seus re-
sultados tenham sido entendidos pelo poder político como vinculativos
mesmo quando o limiar não foi atingido). Por sua vez, em Espanha e
França, além dos plebiscitos, admitem-se também os referendos consti-
tucionais. No entanto, em Espanha os plebiscitos (muito raros) são me-
ramente consultivos. 

O caso italiano é particularmente distinto. A Itália é a única democra-
cia do Sul da Europa em que não está prevista a realização de plebiscitos
(embora tenha sido realizado um em 1989, através de uma lei especial-
mente desenhada para o efeito). Este é também o único país da Europa
do Sul em que se admitem referendos iniciados por cidadãos para revogar
uma lei e a sua utilização desde meados dos anos 70 tem sido intensa.
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As razões da especificidade italiana parecem prender-se com o aprovei-
tamento estratégico de um instrumento de democracia direta bottom-up
por parte de um micropartido, num contexto de grande fragmentação
do sistema partidário, com o propósito de agitar as ondas políticas e re-
tirar dividendos do seu papel de liderança na proposta de referendos re-
vogatórios.

Em suma, a variedade intrarregional não aponta para uma divisão
entre velhas  e novas democracias, mas para uma especificidade da Itália,
que contrasta com um padrão relativamente mais homogéneo nos res-
tantes países. O caso italiano é raro não apenas no contexto da Europa
do Sul, mas num contexto mais alargado, estando os restantes países
desta região menos distantes dos padrões gerais identificados na Europa.

Do que atrás se expôs podemos também retirar que os fatores subja-
centes à instituição dos instrumentos de democracia direta estão, fre-
quentemente, relacionados com circunstâncias de conquista ou preser-
vação de influência político-partidária num determinado momento. No
caso português, é isso que parece explicar a rejeição da figura do referendo
constitucional, reivindicado pela direita, nos primeiros anos da demo-
cracia portuguesa, como forma de corrigir o sentido da revolução demo-
crática e das escolhas que ficaram espelhadas na Constituição. No caso
italiano, apesar de prevista na Constituição desde o seu início (1948), só
mais de vinte anos passados é que foi aprovada a lei que deu vida ao ins-
tituto do referendo revogatório, resultado direto dos interesses e da bar-
ganha político-partidária em volta da lei do divórcio.

Tanto no que diz respeito à França quanto à Itália, existem dúvidas
sobre até que ponto é que a frequência de utilização de instrumentos de
democracia direta não obedece, acima de tudo, à agenda pessoal do pre-
sidente francês ou, no caso de Itália, à estratégia do Partido Radical
(Morel 2007; Luciani 2008). Análises similares a respeito da importância
de considerações político-partidárias de natureza estratégica podem ser
feitas a respeito da utilização do plebiscito em Portugal em 1998 (Filipe
2013) ou Espanha nos anos 80 (Morel 2007). Para além disso, conside-
rando a natureza revogatória dos referendos italianos e a baixa participa-
ção popular que caracterizou os mesmos nos últimos anos (com a exce-
ção de 2011), pelo menos nos últimos anos, torna-se difícil defender a
tese de que a frequência do recurso ao referendo revogatório é um sinal
de vitalidade e qualidade da democracia italiana.

São de destacar também as diferenças em termos de consequências
políticas dos instrumentos de democracia direta nestes países. Se em
França os resultados dos plebiscitos são frequentemente congruentes
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com a posição do executivo (exceto em 1969 e 2005), levando, assim, à
mudança desejada pelo partido que o controla, nos restantes países, a
tendência não é tão clara. Nos plebiscitos grego de 2015 e italiano de
1989 acontece o mesmo, mas em Portugal os resultados são contrários
à posição do governo em dois de três casos e no caso da Espanha em
um de dois. É-nos difícil estabelecer conclusões sólidas com base num
conjunto de casos tão reduzido, mas parece-nos claro que a diferença
entre o que se observa em França e na Península Ibérica poderá ter a ver
com diferentes objetivos e razões subjacentes à proposta de realização
dos plebiscitos em questão. Como vimos nas páginas anteriores, as es-
tratégias político-partidárias são cruciais nestas decisões. Por outro lado,
quando os protagonistas políticos apostam fortemente na vitória de um
determinado resultado, fazendo depender a sua permanência no poder
da vitória no referendo, há o risco de que o mesmo deixe de ser visto
como uma forma de expressar opiniões em relação a uma determinada
medida política e passe a ser entendido como forma de premiar ou punir
incumbentes e levar a resultados que fomentam uma mudança nas ca-
deiras do poder, obrigando presidentes e primeiros-ministros a demitir-
-se. É o que ocorre na Itália de finais de 2016 e, em certa medida, na
França de 1969. 

Que dizer das consequências políticas dos referendos revogatórios? 
A análise do caso italiano permitiu demonstrar que o seu impacto já foi
maior, visto que a incapacidade de atingir o quórum de participação fez
com que, nos últimos vinte anos, só em 2011 os resultados tenham sido
vinculativos (para o pesar de Berlusconi, que viu revogada uma lei ca-
racterizada pelos seus opositores como ad personam). É provável que, atra-
vés das estratégias de desincentivo à participação ou de liberdade de voto,
os principais partidos políticos italianos, raramente envolvidos no pro-
cesso de desencadeamento dos referendos revogatórios, consigam fo-
mentar taxas de participação inferiores a 50% e, desse modo, neutralizar
as suas consequências políticas diretas.
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